




Em junho de 2021 foi aprovada a ampliação da resolução para abordar a
avaliação psicossocial no trabalho, e não apenas as Normas Regulamentadoras
(NRs) 33 e 35.

Sugestão de leitura:
Resolução CFP 02/2022
Resolução CFP 14/2023

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-33-nr-33
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-35-nr-35
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-14-de-28-de-junho-de-2023-493181704



